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dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Maio de 2003. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
O Oficial de Justiça, João Gomes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 9803/2003 — AP. — O Dr. António
José O. S. Rodrigues, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 572/98.8TBBCL
(ex-processo 270/98), pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Luís Pinto Soares, filho de José Maria Teixeira Soares e de Maria
Gracinda Magalhães Pinto, natural da freguesia de Lijó, concelho de
Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido a 29 de Fevereiro de
1972, solteiro, picheleiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10374797, emitido em 4 de Outubro de 1996, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, com domicílio no lugar do Monte, caixa
401, Lijó, 4750 Barcelos, por se encontrar acusado da prática do
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e
204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 17 de Julho de
1996, por despacho de 9 de Maio de 2003, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

12 de Maio de 2003. — O Juiz de Direito, António José O. S.
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Isaura Gomes.

Aviso de contumácia n.º 9804/2003 — AP. — O Dr. António
José O. S. Rodrigues, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1614/01.7PBBRG,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Duarte Simões
Azenha, filho de Augusto Azenha Martins e de Maria Aldina Cardo-
so Simões, natural da freguesia de São Julião da Figueira da Foz,
concelho da Figueira da Foz, de nacionalidade portuguesa, nascido a
22 de Julho de 1975, solteiro, engenheiro informático, titular do
bilhete de identidade n.º 12487037, emitido em 8 de Outubro de 1999,
pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua de
D. Afonso Henriques, 8, cave, 2765-574 Estoril, por se encontrar
acusado da prática do crime de abuso de confiança, previsto e puni-
do pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 19 de Maio de
2001, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o mesmo ter prestado termo de identidade e residência.

12 de Maio de 2003. — O Juiz de Direito, António José O. S.
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Isaura Gomes.

Aviso de contumácia n.º 9805/2003 — AP. — O Dr. António
José O. S. Rodrigues, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1613/03.4TBBCL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Ricardo Miguel da Silva
Coelho, filho de Fernando da Costa Coelho e de Beatriz da Silva
Marques, natural da freguesia e concelho de Santo Tirso, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido a 6 de Outubro de 1982, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 13103160, com domicílio no lugar
da Igreja, 991, Muro, 4785 Trofa, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de violação na forma tentada, previsto e punido pelos
artigos 164.º, n.º 1, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 14 de
Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Maio de
2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Maio de 2003. — O Juiz de Direito, António José O. S.
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, António Manuel Pereira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 9806/2003 — AP. — A Dr.ª Márcia
Maria Alves Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1205/00.0GBBCL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Ilídio Caseiro de Azeve-
do, filho de José de Azevedo e de Maria José Gonçalves Caseiro,
natural da freguesia de Ucha, concelho de Barcelos, nascido a 6 de
Março de 1962, casado, trolha, titular do bilhete de identidade
n.º 9429921, com domicílio no lugar da Gandra, Airo, 4750 Barce-
los, por se encontrar acusado da prática do crime de violação da
obrigação de alimentos, previsto e punido pelo artigo 250.º do Có-
digo Penal, praticado em 21 de Novembro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 9 de Maio de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

9 de Maio de 2003. — A Juíza de Direito, Márcia Maria Alves
Baptista. — A Oficial de Justiça, Amélia Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 9807/2003 — AP. — A Dr.ª Márcia
Maria Alves Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 10 881/02.8TBBCL,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Carmélia Maria Machado
Lopes, filha de Daniel Pereira Lopes e de Alice Francisca Machado,
natural da freguesia de Fão, concelho de Esposende, nascida a 16 de
Março de 1977, casada, com domicílio em Godo, Barqueiros, Barce-
los, 4760-681 Barqueiros, Barcelos, por se encontrar acusada da
prática do crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do
Código Penal, do crime de difamação, previsto e punido pelo
artigo 180.º do Código Penal, e do crime de injúria, previsto e puni-
do pelo artigo 181.º do Código Penal, praticados em 31 de Maio de
1999, por despacho de 6 de Maio de 2003, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

12 de Maio de 2003. — A Juíza de Direito, Márcia Maria Alves
Baptista. — A Oficial de Justiça, Amélia Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE
Aviso de contumácia n.º 9808/2003 — AP. — A Dr.ª Raquel

Costa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 200/97.9TABNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Eduardo Barata, filho de Fernando de Sousa Martins e de Maria Lúcia
de Jesus, natural da freguesia do Socorro, concelho de Lisboa, nasci-
do a 21 de Maio de 1957, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 5320290, com domicílio na Rua G, lote B-F, 1.º, 2840-199
Amora, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de
Fevereiro de 1997, por despacho proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação do arguido.

14 de Maio de 2003. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Manuela Neves.

Aviso de contumácia n.º 9809/2003 — AP. — A Dr.ª Raquel
Costa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 145/98.5TABNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
António Jesus Seixas, filho de Aurélio Pereira Seixas e de Maria Luísa
de Jesus Bastos, natural da freguesia e concelho de Almada, de na-
cionalidade portuguesa, nascido a 8 de Junho de 1976, solteiro, ven-
dedor ambulante, titular do bilhete de identidade n.º 11639403, emi-
tido em 13 de Janeiro de 1997, por Santarém, com domicílio na




